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EDITAL Nº 05/2023/CAMPUS GURUPI/IFTO, DE 07 DE MARÇO DE 2023

 
 RESULTADO PRELIMINAR 

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS

PARA O ESPAÇO KIDS DO CAMPUS GURUPI 

 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS GURUPI, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO TOCANTINS, nomeada pela Portaria nº 549/2022/REITORIA/IFTO, de 10
de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2022, seção 2, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, nos termos da Lei n.° 8.745, de 9 de dezembro
de 1993, no uso de suas atribuições legais e regimentais,  torna pública o resultado 
preliminar do edital de processo seletivo destinado à seleção de estagiários para o Espaço
Kids do Campus Gurupi do Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Tocantins,
em conformidade com o disposto a seguir:

1. RESULTADO PRELIMINAR

Ordem de
Classificação Candidato

Nota da
Análise
Curricular

Nota da Entrevista Nota Final

1º Brenda Alves da Silva 0 AUSENTE -

2º Clenia Fernandes dos Santos 0 42,5  
42,5

3º Felippe  Rodrigues Cabral 3 40,5  
43,5

 

MILENE LOPES DOS SANTOS QUETA
Diretora-geral

 

Documento assinado eletronicamente por Milene Lopes dos Santos Queta,
Diretora-Geral, em 21/03/2023, às 16:54, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1930895 e o código CRC 868D6B10.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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